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(De autoria do Vereador Marco Antonio da Silva)

Dispõe sobre a responsabilidade de pilhas,
baterias e lâmpadas usadas e dá outras
providências.

.rosé CARLOS aCTA VI ANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Artigo 10. Ficam as empresas fabricantes, importadoras, distribuidoras ou
revendedoras de pilhas, bate rias e lâmpadas, no Município de Agudos, na forma especificada no
parágrafo único, responsáveis por dar destinação adequada a esses produtos, mediante
procedimentos de coleta, reuti lização, reciclagem, t ratamento ou disposição final, após seu
esgotamento enérgico ou vida útil e a respectiva entrega pelos usuários aos estabelecimentos
que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada.

Parágrafo único. Para o fim de que se trata este art igo, consideram-se
produtos que contaminam o ambiente e que, por suas especificidades, necessitam de
destin ação adequada:

I . Pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio,
mercúrio e seus compostos, de acordo com o art. 2° da Resolução CONAMA N° 257, de 30 de
junho de 1.999.

II . Lâmpadas que contenham em suas composições mercúrio e seus
compostos (lâmpadas fluorescentes e vapor de mercúrio).

Arti ao 2° . Os estabelecimentos que comercializam os produtos descritos no artigo
10, bem como a rede de assistência técnica autorizada pelos fabricantes e importadores desses
produtos, ficam obr igados a aceitar dos usuários a devolução das unidades usadas, cujas
características sejam similares àquelas comercializadas, para os fins determinados na presente
lei.

Arti go 3° - As pilhas, baterias e lâmpadas recebidas na forma do artigo anterior serão
acondicionadas adequadamente e armazenadas de forma segregada, obedecidas as norma s
ambientais e de saúde pública pertinentes, bem como as recomendações definidas pelos
fabricantes ou importadores, até que lhes sejam repassadas conforme determinação cont ida
nesta lei.

Artigo 4° . Entregue pelos usuários os produtos usados ou energicamente
esgotados, nos termos do art igo 2°, os estabelecimentos que os comercializam informação às
empresas distribuidoras e revendedoras a lista de produtos que demandam destinação final, a
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